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Estado de São Paulo

P0RTARIA__1ÍS __610/80

5ÍIC0LAU FIlíAÍ€ORE, Prefeito Municipal de 

Louveira, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais;-

H E S 0 L V_ E

Artigo lgConceder I5 (quinze) dias — 

de ferias, referente ao período de 02 de Dezembro de 1.978 a 01 de 

Dezembro de 1.979> a seguinte funcionária, no período abaixo

VERA LÚCIA RODRIGUES

De__20_ de Fevereiro _à 05 de Março de I.98O

Artigo 2a1— Esta Portaria entrará em 

vigor, na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

m 15 DE FEVEREIRO DE I.98O

NICOLAU FINAIvIOliE 

Prefeito Municipal


